
Prefeilura //llunicipa Í de Campo f2impo PauÍisla 

LEI N9 924, O 04 OE NOVE DRO O 1.985. 

Autoriza o Poder Executivo a partici
par de Consórcio Intermunicipal e dá outras providências. 

RUNO JOÃO PATELLI, Prefeito unic~?al 

de e po Limpo Paulista, sta o de São Paulo, u ano do uasatri 

buiçôe le9ai , o de acordo com o aprovado p la Câmara ~unicipal 

om sessão ordinária, ro lizada em 25 do outubro d 1.985, PRO UL 

GA a guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o xocutivo . unic 1 

autorizado a: 

I - participar de Consórcio com outros 
Huniclpios, para a conn cuçio das seguintes finalidad a: 

a) representar o conjunto dos 1unic!-
pios que o int gram, assuntos de intere s comum, perante - ' 

uaisqu r outr s ntidados, os cial.!'.!lent perante as do~ais e fe 
ras constitucionai e Governo; 

b) p lanejar, adotar executar progr.! 
mas ~dida destin das a pro over e acel rar o desenvolvimento 
ócio- conô ico da região compre ndida no território oa unic!

pios consorciado • 

Parágrafo Onico - O COniõrcio somente 
será assinado com Executivos regularmente autorizados p las res

ctivaa Edilidad s. 

Artigo 29 - i concedida is nção d 

tributos municipais ue incidam ou v nham a incidir sobre bens,' 
atos ou s rviços do Consórcio. 

Artiqo 39 - Fica o xecutivo r unicipal 
autorizado a abrir cró ito adicional especial na i portincia de' 
até Cr • l0.0~0.000 (daz cilhões de cru2eiroa), para atender às' 

d spesas iniciais decorr nt s da xecuçio da presente J.ei. Deve-
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fla. 02 

rão a r consiqnaJ~ nos orçamentos futuros, dotações próprias pa

ra a ccsma finaliaaae. O presente Crédito Especial t rã a Geguin
te classificação orçamentária: 

Orgão; 
Unid. Orça.12.: 

Função: 

Programa: 

Sub-Programa: 

Cat. Econ.: 

2 - Gabinot- do i>refeito 
2.1 - ~ocretaria 

07 ·· Desenvolvimento Regional 

39 - Desenvolvimento de Micre-Rcgiões 
0210 - Administração Geral 

07390212.52 - Consórcio Intermunicipal da Região 
de Jundiai . 

3132 - Outros Serviços Encargos ••••••••• 
. . . . . . . . . . . Cr • 10.000.000 

Parágrafo Onico - Para cobertura do pr~ 
sente cr-dito sp cial serão utilizados como recursos, parte do ' 

xcesso de arrecadação provisto ~ara o corrente exerc!cio em -
igunl importância. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor • 
na data ae sua publicacão, revogadas as d sposições cm contrário • 

.t>ATi:oLLl 

!unicipal 

Publicada no Departamento d .Administra 
çio d sta Pr feitura unicipal, aos quatro dias do mês de novem-' 
bro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Diretor. 


